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DECRETO LEGISLATIVO Nº 694, DE 17 DE MARÇO DE 2015.

Altera o Decreto Legislativo nº 641, de 09 de setembro de 2009, que dispõe sobre a criação do Programa “Parlamento Jovem” no município de São Lourenço do Oeste e dá outras providências.


O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de São Lourenço do Oeste, Estado de Santa Catarina, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e este promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º O caput do art. 4º do Decreto Legislativo nº 641, de 09 de setembro de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 4º O Parlamento Jovem será constituído por mínimo de nove e máximo de onze vereadores mirins, sendo estudantes com idade entre 12 e 15 anos, devidamente matriculados e com frequência escolar comprovada, obedecendo ao seguinte critério:
..............................................
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.


São Lourenço do Oeste, SC, 17 de março de 2015.

Vereador Edu Antonio Borges
Presidente
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